
LEI Nº162/97 

 

 

 

 

                                  AUTORIZA  A  COMPRA  DE  UM  TRATOR 

                                  AGRÍCOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara do Leste, por seus representantes 

decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato com o Banco do 

Brasil para aquisição de trator agrícola e seus implementos. 

 

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mando portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei 

pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se 

contém. 

 

Santa Bárbara do Leste, 14 de Novembro de 1997. 

 

 

 

 

 

José de Almeida Lopes 

Prefeito Municipal 

 


